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INSTRUÇÃO NORMATIVA n°103, de 26 de junho de 2012. 

Esta belece procedimentos para a a presentação, 
análise e credenciamento de projetos com vistas à 
habilitação ao Regime Especial de Tributação para 
Desenvolvimento da Atividade de Exibição 
Cinematográfica - RECINE, instituído pela Lei n2  
12.599, de 23 de março de 2012. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 60, IV, do Anexo l do Decreto n2  4.121, de 7 de fevereiro de 
2002, e das competências previstas pelo art. 11, pelo §12  do art. 13 e pelo art. 18 da Lei n2  
12.599, de 23 de março de 2012, e considerando as disposições relativas ao RECINE constantes 

do Decreto n9  7.729, de 25 de maio de 2012, em sua 446@ Reunião Ordinária, realizada em 26 
de junho de 2012, resolve: 

Capítulo 1 - Das Disposições Iniciais 

Art. 19  Esta Instrução Normativa tem por objeto a definição de procedimentos para a 
apresentação, análise e credenciamento de projetos de exibição cinematográfica de pessoas 
jurídicas interessadas em habilitar-se ao Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento 
da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE. 

Parágrafo único - Os procedimentos disciplinados nesta Instrução Normativa constituem etapa 
prévia à habilitação ao RECINE que deverá ser requerida, após o credenciamento do projeto 
pela ANCINE, junto à unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda de jurisdição da pessoa jurídica titular do projeto. 

Art. 29 Para os fins desta Instrução Normativa, entende-se por: 

• 1 - complexo de exibição cinematográfica: unidade arquitetônica e operacional, organizadora 
de um conjunto articulado de serviços, estruturados a partir de uma ou mais salas de exibição 
e agrupadas sob um mesmo nome; 

II - sala de exibição cinematográfica: todo espaço, em ambiente aberto ou fechado, no qual se 
realize projeção de obras audiovisuais em tela de grande dimensão, para fruição coletiva pelos 
consumidores finais; e 

III - unidade itinerante de cinema: conjunto móvel de equipamentos e materiais organizado 
para a prestação de serviços de exibição cinematográfica de caráter público. 

Art. 32  Poderá requerer credenciamento de projetos com base nesta Instrução Normativa a 

pessoa jurídica que atenda, cumulativamente, às seguintes condições: 

- ser titular do projeto de exibição cinematográfica apresentado; 

II - exercer atividades relacionadas a construçao ou implantaçao de complexos de exibição 
cinematográfica; ou à sua operação (atividade econômica de exibição cinematográfica 



subclasse CNAE 5914-6/00), ou à locação de equipamentos para salas de exibição 

cinematográfica; 
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III - não ter sido declarada inidônea perante a Administração Pública e não esteja inscrita no 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN; e 

IV - manter regularidade fiscal perante a União durante o processo de habilitação. 

Parágrafo único - No caso de empresa exibidora, é indispensável que esteja regularmente 

registrada na ANCINE e tenha revalidado seu registro nos termos estabelecidos no art. 25 da 

Instrução Normativa ANCINE n2  91/2010. 

Capítulo li - Dos Projetos de Exibição Cinematográfica 

Art. 42  A pessoa jurídica interessada na habilitação ao RECINE deverá requerer previamente à 
ANCINE o credenciamento dos seus projetos de exibição cinematográfica por meio de: 

- formulário específico com os dados de identificação do requerente e a descrição do projeto, 
segundo modelo definido pela ANCINE; 

S 
II - planilha eletrônica com a relação de bens e materiais a serem adquiridos em território 
nacional ou importados e a estimativa de custo de cada tem; 

III - cópia da sua inscrição no registro público de empresas mercantis ou do contrato ou 
estatuto social devidamente registrados e, no caso de sociedade por ações, dos documentos 
que atestem o mandato de seus administradores; 

IV - cópia da cédula da identidade do representante legal ou procurador; e 

V - documentos comprobatórios da regularidade fiscal perante a União, com validade não 

inferior a 30 (trinta) dias, a seguir relacionados: 

Comprovação de regularidade fiscal: Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

Comprovação de regularidade previdenciária: Certidão Negativa de Débitos e Contribuições 

Previdenciárias do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS; e 

Comprovação de regularidade relativa ao FGTS: Certidão de Regularidade de Fornecedor-

CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

§ 19  A descrição do projeto deve conter, entre outros elementos, o nome, localização e 
características do complexo de exibição cinematográfica. 

§ 22  No caso de projeto realizado no âmbito do Projeto Cinema da Cidade, instituído pelo art. 
17 da Lei n9  12.599, de 2012, não são exigíveis os documentos indicados no inciso lii deste 
artigo, relativos ao ente federado titular do projeto. 

§ 32 No caso de requerentes que atuem como locadores de equipamentos para salas de 
exibição cinematográfica, os projetos deverão indicar as salas e complexos de destino, 
observada para cada um deles a exigência de atualizar previamente suas informações no 
registro realizado na ANCINE, em relação aos seus agentes econômicos controladores. 
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Art. 52  Os projetos deverão ser enquadrados em uma das seguintes categorias: 

- construção ou implantação de novos complexos de exibição cinematográfica; 

II - ampliação de complexos de exibição cinematográfica em operação com a implantação de 

novas salas de exibição cinematográfica; 

III - modernização ou atualização tecnológica de complexos de exibição cinematográfica; 

1V—aquisição de equipamentos audiovisuais para locação e instalação em salas de exibição 

cinematográfica; 

V - aquisição de materiais e equipamentos para unidades itinerantes de cinema. 

§ 19  Os projetos enquadrados nas categorias dos incisos 1 ou II do caput deverão ter por objeto 
a intervenção em apenas um complexo de exibição cinematográfica. 

§ 22  Poderão ser apresentados como projeto único os empreendimentos classificados 
simultaneamente nos incisos II e III do caput. 

§ 32 O complexo ou sala sem operação regular nos doze meses anteriores ao requerimento de 

S credenciamento, será considerado como novo para fins de enquadramento na categoria 
disposta no inciso 1 do caput deste artigo. 

Capítulo III - Da Análise e Credenciamento 

Art. 62  Na análise do projeto, a ANCINE observará os seguintes fatores: 

- apresentação da documentação exigida, nos termos do art. 49; 

II - atendimento dos requisitos quanto à capacidade e situação jurídica do requerente, 
previstos no art. 39; 

III - enquadramento do projeto em uma das categorias previstas no art. 59; 

IV - observância da regularidade quanto às obrigações do requerente para com a ANCINE. 

§ 12  Os dados sobre materiais e equipamentos e seus custos estimados destinam-se à 
construção de indicadores sobre o desenvolvimento da atividade de exibição e serão 
analisados, para fins de credenciamento, apenas quanto à sua consistência e à compatibilidade 
com a descrição do projeto. 

§ 22  Em procedimento de análise, a ANCINE poderá realizar diligências e solicitar novas 
informações ou documentos, com o objetivo de complementar, retificar ou confirmar as 
informações apresentadas. 

Art. 72  A ANCINE emitirá sua decisão de credenciamento do projeto, em até 15 (quinze) dias, 
por meio de ato publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) em que constarão as seguintes 
informações: 

- o nome empresarial e o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ do titular do projeto aprovado; 

II - a descrição do projeto, com a especificação da categoria em que se enquadra. 

§ 12 No caso de indeferimento, a ANCINE comunicará sua decisão diretamente ao requerente, 
que terá prazo de 15 (quinze) dias para interpor Recurso junto à Diretoria Colegiada. 

§ 2P A ANCINE manterá, no seu portal na internet, a relação atualizada dos projetos 
credenciados. 
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§ 39 Credenciado o projeto, será de responsabilidade do interessado a adoção de todas as 
medidas necessárias à sua habilitação ao RECINE junto à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 12  desta Instrução Normativa. 

Capítulo IV - Das Alterações no Projeto e Revogação do Credenciamento 

Art. 82 A alteração do projeto credenciado deverá ser submetida à prévia aprovação da 
ANCINE nas seguintes situações: 

- quando houver modificação na titularidade do projeto; 

II - quando for proposta mudança de enquadramento do projeto entre as categorias previstas 

no art. 52; 

III - quando a alteração envolver características essenciais do complexo de exibição 
cinematográfica de destino, como sua localização ou quantidade de salas de exibição. 

§ 19  O projeto alterado será submetido a novo processo de análise, com os prazos e 
procedimentos previstos no Capítulo III. 

§ 2P O deferimento da alteração do projeto pela ANCINE não implica alteração automática dos 
termos e condições da habilitação do beneficiário no RECINE definidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 

Art. 92  A ANCINE poderá revogar sua decisão de credenciamento do projeto se verificar 
execução em desacordo com a proposta aprovada, quanto aos aspectos elencados no caput do 
art. 82. 

§ 12  A ANCINE comunicará sua decisão de revogação do credenciamento diretamente ao 
beneficiário, que poderá interpor Recurso em até 15 (quinze) dias do recebimento da 
comunicação. 

§ 22 A ANCINE enviará cópia da decisão final com os fundamentos e motivos da revogação à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 10 O beneficiário deverá comunicar à ANCINE o pedido de cancelamento de sua 
habilitação ao RECINE, realizado nos termos dos arts. 15 e 16 do Decreto n2  7.729, de 2012. 

Capítulo V - Das Disposições Finais 

Art. 11 O beneficiário do RECINE deverá encaminhar à ANCINE relatório sobre a execução do 
projeto, em até 30 (trinta) dias da sua conclusão, conforme modelo definido pela Agência. 

Parágrafo único - No prazo de entrega do relatório, o beneficiário do RECINE deverá 

providenciar a atualização das informações registradas do complexo de exibição 

cinematográfica perante à ANCINE. 

Art. 12 O beneficiário do RECINE deverá fazer constar em placa, afixada em local visível ao 
público nas salas ou complexos de exibição cinematográfica, a Logomarca Obrigatória da 
ANCINE e o texto informativo da concessão do benefício, definidos de acordo com o Manual 
de Aplicação da Logomarca, disponível no sítio da ANCINE na rede mundial de computadores—
Internet. 

Art. 13 Após a conclusão do projeto, subsistem para o beneficiário as obrigações relativas à 
destinação dos complexos de exibição cinematográfica, unidades itinerantes de cinema ou 
equipamentos audiovisuais, durante o período de cinco anos contado da conclusão do projeto 
de modernização ou do inicio da operação das salas de exibição ou unidades itinerantes de 
cinema, conforme previstos no inciso II do caput do art. 10 do Decreto n2  7.729, de 2012. 
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Art. 14 Os casos omissos e as excepcionalidades referentes a esta Instrução Normativa serão i 
decididos pela Diretoria Colegiada da ANCINE. 1 
Art. 15 Esta Instrução Normativa entra,'mwigor n data e sua publicação. 

I1ANOEL RNG 
Di retor-Preider 

fl 
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Ministério da Cultura 

SECRI'I'ARIA EXECLI'[I\ 

P(IRTSRI..s 51' 1174, 1)1: 20 1W 4151110 1)1' 2512 

1.1 SECRIfAllIO-EXEClJTlVl.l DO MINlSTlRIO DA 
CLLTURA. no oiac,,nipetãnaia delegada pelo art 1' da Portaria 
n' 334, de 12 de junho de 2002, e em conFormidade cuni o disposto 
no Decreto n 6.035. de 30 de abril de 2009, resolve: 

AO. 1' Prorrogar uré o dia Si) de julho de 7012 o prazo 
estabelecido na Portaria n'267. de 24 de Fevereiro do 2012, para a 
liquidação de restos a pagar não processados de despesas do exercício 
de 2011. referentes lis lransferdncias a insiituiçôes públicos ou pri. 
ondas. 

An. 2' Esta I'i,flar,a entra em vigor na dato de sua p0. 
blicoçno 

vI 11)1) 35/ liii 1111/ IW11 1.( 01 'RI 

AGENCIA NACIONAl. DO CINEMA 

liFl.lIIlI4 OÇ.s() 51 107. III: 21) 0)1 .Jt 51111)1)). 2012 

A l)tRE'I'ltRlA l'OLtiGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL 
17)1 ('lNllMA . ANCINE. no usada atribuição que thr.' confere o ao. 
tui. IA, do Atirso 1 do Decreto n' 4.121. de 7 de fevereiro de 210)2, 

das coropctõrrvias previstas pelo W. II. pelo *1' do un. IS e pelo 
aO. lOdo Lei o' 12.599. de- 23 do março de 2012, e considerando as 
disposiçôes relatisax ao RECINE constantes do Decreto n' 7 729, de 
25 de maio de 2012, erri sua 446' Reunião Ordinário, realizada cai 26 
de (anho de 2017, resolve: 

Capitulo 1 - Das Disposições Iniciais 
Ao. 'Esta loMnição Nomralrsa tem por objelo a defitição 

de pros'cdioieirlos puni ,'i apresentação. anãlise e eredcrterniocitlit de 
projetas de cxihiçno aiiicimiavigv(fca de pessoas jurídicas interessuiduis 
em habiltiae.so  ao Regime Especial de Tributação para Dcsoncol. 
voatenio da Atividade de Exibição (inematogrúlica - RECINE 

Parágrafo Úoieir - Os prov'cdttncnios disciplinados nesta las-
teaçio Normaiisa coosiiiuuem etapa prdsiu à habilitação ao RI/CINE 
que deverá ser requerida, após o credencíamenio do projeto pela 
ANCINE. junmrr 3 ansiado da Secretaria da Receita Fcdcrol do Brasil 
do Ministério da Fazotslu lo jurisdição da pescou 1ur1rfc',r liltilar do 
prorçto. 

Au. 7'Para ivs tins desta lnstnição Nonnaiiva. enlende-se 
por 

coiriplesir de exibição ciaemaiagrãlica: unidade orçai. 
tetahnica e operuciunal. orgaoieadoru de um conjunto anicolado de 
serviços, esteuturadas a partir de urna ou anais salas de cxihiçãir 
agnapadau sob um utesitio nome. 
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II - `1,dc oxihiç7o aiiiaoiaii'çiafc.v edo espaço, ema,,,.
h:a,itc aber,,,ou fechado, iv, qual se realize prajeção de obras au. 
:i,s:vali:v clii lela de gruttite il000rsâo, para traição coletiva pelos 

consatoaloras linais; e 
III ' uruludc iliiteeoileile v'inc,rta: conjunto utóvel de cqai' 

pamentou e materiois organizado para a prestação de serviços de 
esibição einemntográlico de conitcr público 

Ao. 3' Poderá requeret credenciumenia de projelas cmti base 
nesta Insiruçàir Nirmial,su a pessoa juridista que atenda. cunmula. 
trsamente. às seguintes condiçi'o/s. 

ser vicIar Iii rr,ijelo tIa crrhiçãir cincrnuto0rdíica apre' 
seniada; 

II - exercer oiis idades rcl.icionuilus á consiruçào cm implon-
lação de coorplexos rIa exibição ainenmaiogrilica. ou à sua uperação 
(ofvidodv ecanõtitiao de enibiçio cincnialogrhlica.sabvlu.sse CNAE 
59)4.6/00), ou à locação ile cqxipamentov para salas de exibição 
cineotatogrú Oca; 

III . não ter sido declarada inidôneu perunie o Admiuistxtção 
Pública e não esteja inscrita no ('adasiee Inli,ematisa de Créditos não 
Quitradon do Odor Público Federal - C'ADIN; e 

IV . manter regularidade liseal peeaote a União durante a 
processo de habilitação 

Parágrafo único - N. caso de empeesa esibidora, é mdi, 
pensável que esteja regui,rnicijic reUim-Li na ANCINE e tenha re-
validado sara registro nos icrinos cvt,ibciceidov n,' ao 25 da InsInação 
Normativa ANCINE n' 91/2010 

Capitula II - Dos l'rojciiir ila Exibição Cincmatogrtilic.i 
Ari 4' pcsso.i juri lisa inieressai(.'i a',, liabilitaçiir ao 01/. 

CINE deverá requerer ptcttontcttic A ANCINI. ri ctedcnciaais'itlia das 
seus projetos iis' cnrhiçãti cuivoiuiogruí(ica por iticio de: 

fonrtulurio especilico com os dados de identificação de 
rcqrtcrnntr e a descriçãir di, projelir, segundo modelo definido pela 
ANCINE; 

II . plaartlha c(ciri'atire,i ciiitr a relaçdo de bens e materiais 
serem adquiridos em icrritãr,o nacional ou imponados e a esainousa 
de casio de cada ,tcoi; 

III - cãpia da sua iuxeriçãir a,> tegisiro público de eimtpresau 
nicrcanhs tio do contraio mi cvi',itutmi sarcial des,damcnic registradtive. 
no cavo de sactedada pmir açac, dos doeuineeias que atesteur ir 
niandaio de seus adoiiaistaadcrcs; 

IV 'cópia da cédula alur idenirdude do representanie legal ou 
procurador, e 

V . dacumenlos cintiprobatórios da regularidade tiscal pe-
rante a União, caiu validade riba inferior a 3)) (teinta) dias, a seguir 
relacionados; 

aI Comprovação de regularidade fiscal: Certidão Conjunia de 
Débitos Re)aiivos a Tnhnmtos Federais e à Divida Ativo da União. 
cotimida pela Prmreuradoria.Uctal tia Fo,enda Nacional, 

6) Comprovação de regularidade presideneiària: ('crtx)ão 
Ncgaiisa de Débitivs e Contribuições Prcsidenvtãrias do lnalmlioo M,i-
cronal do Seguro Soeial-INSS; e 

cl ('otnpri»saçãia dc teguliridadc relaitva aim FOTO: ç'erv13o 
de Regularidade de li,rnecador.CRf, emitida pela Caisa E'ctanõittica 
Federal. 

5 1' A dc'acriçã,n da proleto deve conter, entre outros ele-
merries. o ntmre, ltx'oli,açãttccantcierisiicau do complexo de exi-
bição eioemaiográflea. 

* 2' N. caso ilc pri3cio realizado no âmbito do Projeto 
Cinema da Cidade, instituído pela orr. 17 da Lei o' 12,599. de 2012. 
não são euigiseis mcx doeen,entims indicados no inciso III devie ortigir, 
relativos ao mie federado liuilar tIo projeto. 

11 .3' N. coso tic requerentes que atneimi actuo Iocudnrev de 
equipomentos para valos ala exibição cinernntográtiea, os projelos de-
verão indicar as salo.seeooiirlcxov de deslino, observada para cada 
um deles a exigi/seio de uiu'.ih,or prcsianmcnle suas informações no 
registro realizado nu ANCINL. curm relação aos saras agentes ccci-
nõmicos contraladores 

Ar. 5' Os prole/ris iieserão ser enquadrados com uma das 
seguintes categorias 

construção ou inipiuntação de novos cuomplexos de cxi. 
bição einemaiogviliea; 

II ' ampliação de eoutplexov de exibição ctnematográt(cu cai 
uperuçRia com o irtiplonloçoti de no- valas de exibiçào cineitmu-
iogràtiea: 

LII .rmutvlernt.raç31t ia ,ilivilteoção tecnológica de eonmplcsos 
ile exibição ctneniatográuiaa, 

IV . aa)nisiçao de equtpaoientos undiavirauis para locução e 
tnsialação em salas de esibtçãim eiucmatográfiea; 

V ' aquisição de ,miateriais e equipamcnlos para unidades 
trinerunies de cinema. 

3 1' (Is prn)cuutx eaqtsutradtts ras eoiegirnas dos ineisos 1 ou 
II do eaput deverão ter por 061ev» a irrtens'nção eni apenas uimm 
camiiplexo de enihtçRai eiuicuiahugmõlica. 

2' Pitderãtr ser apresentados eoiroi projeto único tiverti-
pteendiutnntos clasxilie,idas st,nultaoc-ammietrie nos ineisos II e III 
eaput 

11 3' O coniplosti ou sala xciii operação regalar tios dote 
mioses anicriores air rcquertimieirivi de credonciaunento. será conside. 
rado como nora para linx de etxudraimierio na caiegoria dispersia nu 
inciso 1 J. eopnt deste a' rtgit 

Capitulo III - Da Aualixc e ('eedeoeiantenia 
AO ru' Na anãlise ilti pracleto. u ANCINE observará os se-

gutoies tutores 
o . apress,nni.açztit di ilmtamnitcrmiaçào entgiula, nus lemtimv do 

N" 25. xctslâ'fclra, 29 dcjainito de 2012 

3 1' Os dados sobre oialortaiacoqutpaimteitlos e vens cuslixs 
escutados destinam-se à eonstniçãvt de indicadores sobre o deven-
smulvitmicuimu da atisidade és- eatbiç3tt eserãim nri,rltsad^ pira lias de 
ceedenciaaiento, apenas quanto à vira c,titsiviõnaia o à eontpuitbilidade 
corri a dexeriç0o do projeto. 

§ 2' Fui pravedermenio ile aoàlise, a ANCINE poderá neolitir 
dilrgõneios e solicitar novas inforoiaçõcx na documentar., com o oh-
jef co de eurrnplemool:ir. reit(ieor ou esmo limiar as int',trmaçOes apre-
sentadas. 

Ar 7' A ANCINE entilirá sua decisão de creda'nciameoto 
do projeio, tio até IS Iquinzel dias, por ruem de ala publIcado no 
Diário Oficial da União (0.0 U.I cicr que constarão as seguintes 
infontiações: 

o nome empresarial e o itiiorero de inscrição no Cadastro 
Nacioual da Pessoa juridica ' CNPJ dia tilalar do prcujehc aprcrsadem: 

II . a descrição do projeto, cetti o evps'cilicoção da eaicgariu 
eira que scenquadr,m. 

5 1' No caso de irdel'eriaicnro.a ANCINE contanicará sua 
decisão drremuatente ao requerente, que lerà prazo de IS quinze) dias 
para interpor Recurso laao à Dtãotrria Colegiudo. 

3 7' A ANCINE niaotcrtl. uro mcii portal na internei.., relação 
atualizada dos projetos creràenciados. 

3 3' Credencinaliu a projeirm, vera de responsabilidade do 
inleresuado a adoção de todas as itiedidox oecexsãrtas à sua habi' 
litição ao RECINE junta a Si.'erct.iria da Receita Fs'deral do Brasil. 
nos termos do parágrafo único do art. 1' desta lastração Nomiativa 

('apitulim IV - D,ts Allerutçõex no Projeto e Revogação do 
Crcdencianiento 

Au 0' A olicroçàit do projeto ercderciadn deverá ser sub-
tmietida 1 préa ia aprovação do ANCINE nos segutotes siluaçõaas: 

quando hou'.er ttiirdtlieztçãn na titulaeidade do projeto, 
II . quando For prirrsti initilança de enquadramento do 

proero entre as caiegonas prev ixtas 00 au». 5'; 
III 'quando a alteração env aiacr earueteristtcas essenciais do

complexo de exibição cinencologralica de destino, canta sua loca. 
laeaçãu ou quantidade des.il;isalecvibiç.3it 

3 1' O praçeio mi/em tato xcii suhtmteimdo a ocsO peiaeessn de 
análise, emarrr ims pra/tia e pros'cvlinicititmv prcs ivtos no Capitulo LII. 

O 2' 0 deFer,mncotir tia .ilieviçiint da priujcrai pela ANCINE 
não implica alteração nuuitvnáf cii Itt'. tertrmitvec,tndiçõos da ha- 
bilitação aIo benelietárvi mm, RI 1 1511. delintmlos pele Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, 

Au. 9' A ANI'LNl. pcMciA iemog.ir voo ahac,váo deereden-
ciumenta do projeto xc sç'riiiear execução em desacorda coam a pio-
pasma aprosada, quanto amms aspevtmas elcneados no capui do ar tu' 

1 1' A ANCINI comunicará sua ds'ctsãa de rexogação do 
eredenciamenco d,ret,,rncmmle ao benctieiáriii. que pvsãcrá ittterpor Re-
curvo em até IS )quimtzet alias Iam reaelroracurar da emiritunicação 

3 2' A ANCINE elmvmorj a/apia da decisão linal conu os 
Ijindarnentos e umotrsacs tio re.sogaçltt A Secretaria ria Recerca Fedcrul 
do Brasil. 

Ar 111 O bs-neõc,ário d'será ea,,rianicar, à ANCINE o pe-
dmdo de catreelaunenmo de sua habtlmmtuçào co RECINE, realizado nos 
torraras dos aos, IS e 16 do Decreto n' 7729. do 2012. 

Capitulo V . Das Dispostçu3es Finaix 
Ao. II O beneliei/armo do RECINE desceu encaminhar à 

ANCINE relatório sabre a cscuuçàit mIm, projeta, em aU 30 )irinta) 
dias da sua concluváo, confontic iiiiviela dclinmde pela .'gãneia. 

Parágrafo único ' Na pra/ir de entrega da relolmino. a be-
nehiciárto do RECINE deverá priasnutenemor a atualização das immfor. 
mtieçàes regislradux dar eonmmplcso de ovihi0o eircmatográlicn peranle 
à ANCINE. 

Ao 12 O benalieiário dar RI/CINE ales'er',l fazer constarem 
placa. aàxudo em local snsiael ao público nas salta nu complexas de 
esibição cins'immucaugrúoca, a L,mmgitrrtanau obrmgutdriu da ANCINE e o 
mesmo mnformatixo da caos-e5ui do henelicro. detunidos de acordo coou 
o Manual do Aplieaçàit do Logomumrea. dmspooix'el no sitio da AN-
CINE na rede mundial de cirniputadores - tuiemem. 

Ar. 15 Após a conclusão do çrrojelo. sabsistcui para o be. 
nchiciàrio as obrigaç& rcluttivas á alasiiti'.içSit dos eenrplcxos e exi-
bição etnematográliea. unidades itincvmittes de emoamna ou equipa. 
atentas amadrosmsuaas, durantE- mi perimvlirale cinco unos contado da 
cottclasão de projeto de toirdcromzaçiit ou do inicio da o'riç3aa das 
valas de csmbiçàmt ama unidades if,ner:,,ita'x de viremice, conforme pre-
sismos no inciso II do capam do ar/. III do Decreto n' 7.729, de 
2(112 

Ao. lá Os casos rmatixvivvc mx cscepcionaLidades reFerenles a 
esta In.siruçán Normativa serão decididos pela Diretoeta Colegioda do 
ANCINE. 

Ar IS Esta lnsrmção Normativo enmra em vigor na dama de 
vali tirmhitccçãa 

'./.551(11 1 >15511,11 

INSTI'I'UTO IX) PAI'RI I( 1(1 11101 ÓRICO 
E Akl'IO'II('() NA(iONAI, 

l)I'jPARTAMINTÜ DO r/\ rRIMo7]O MATERIAl. 

('FN'l'RC) N/c('ll,INAI 1)1/ .\RQ3'I'IJLO(iIA 

i'(oKTARI,x 51' I'u, III, L 17 lo). .11 'vllit DL 31012 

. 0 D)RE1'OR.Pt&I:SIDEN1 E da ANCINE. ao uso das atri. 
hu.ç hcv legais clerciiil.rv pela Resolução de Diretoria Colegrada n' 

- 21>11 e cor euarprirri:nio co disposto na Lei n. 0.3)3. de 
2 /991, Lei o' 65h. de 7(1(17>1/93, Mcdida Prosisõrra o' 

2 225-1, de 06/0') 2001, a Decreto a'. 4.456. de 04>11121032, resolve; 
AO. 1' Aprosar ii projeto audiovisual relacionado abaixo, 

para o qual a propoocnie liça aaion,ada a captar recursos através da 
comerciulicação de ueriit(codos de inrarstiroerlto e através da for' 
maltzação de contratos de copradação nos termos dos aos. 1' e 3' da 
Lei n'. 1161(5. de 2113(7,1991 respectivameoie. emoedianic palroeioio, 
ou limrrrta prevista no an. 1-A do Lei n' 0.605. de 71131711905. 

11.11423 - ('idade Maravilhosa 
Proas'sso: 1115011 (tS77h3l2llI 1.14 
Proponente III) filrrres Ltda 
CidadclUF 330 Poolo 1 SP 
CNPJ: 46.0411.7111i0001.06 
\'alor tato) da orçamento aprosado; Rã 14.277,049.111 
Valor aprosado no artigo 1' da Lei n'. 0.6115/93: Rã 

3.000.la0,(00 
Banco: 0031- agi/neta: 4221-7 conta corrente; 6.905.1 
Valor aprosado no artigo I'.A da Lei o'. 0.605,93: Rã 

1.000000410 
flanco; 11)11. iigércia: 4227-7 conta corrente: 6.907-11 
Valor ajrrovado rio anigo 3' da Lei n'. 0.605/93: Rã 

3.000.000,00 
Banco: (011. ugéncia: 4227.7 canta corrente: 6.906.X 
Aprovado na Reunião de Diretoria Colcgioda n' 444. rea- 

Itoada cru 14/06/2012. 
Prazo de captação: até 31/12/2015. 
Ara. 2' Esta Deliberação entra em vigor no data de sua 

publicação 

1 1(551131 

DIRETORIA COLEGIADA 

I51SIRLÇÃ() NORSI.VFtVA 51' 103, DE 26 DE IUNII O DE 3012 

a ltahi/,1a5.C. a, lli'c,:ii ),1a-
Cio: tU tributação pera Lteva/ols irrotito 

Alia ,d.rale de Esthtç3o i. titcrnotogr.ilica 
/111'lNF. ittstiltiiito pala l.c,ti' /2 509. de 

21 dC tii,irço de 2012. 

II - atemrai,,cmemam,,do, icqaisitaas qulmutir à capacidade e si' A fãlRFThitlA EX) (EN 11111 NA) hlINAI. I)l..AçQLil1O 
i,,.çâo j d do —liu-na,, p- wo, a. an 3 1(X,mIA Dl) DLP\RIAMI 5111) DE 1 'ullthiulll",Il) 'siAl IOIAI 1 

III - enqaadramrcentmm ali» puaijeto emmu uama das calegarras prc. FISCAl IZAÇÃ) 1 Do) INSTITUi)) Itt 11,51 (ltM0's'lll 111111 ORICO 
s,vsms no ara 5'; E AR'IIsTOt.'çà NACIONAl. - O'l)AN, i,,> Ia .murdvm:çãar que lhe 

IV - obsersánc,a do regularidade quanto as obrigações do lici curara-rida pele Portari:r a ' 300. dc II 05. 21(12. e dv' oc,ardo com o 
n.'qaerrnte pica coroa ANCINE disposta na actuo VIII. a»». 17. Amrexau 1, ali, Decremun ir.' 6 844. de 

Este doeuanentu pode ser verilieado no endereço eletrõnico hmmp.//aswav.imm.prs Invnua'eibrluni, Dea,-uimienmmu a,svimtedmr digrralnrrorne coni'ornae Ml' o!  2.2101.2 de 24,1ltç2ualt, que rrtsumtum a 
pelo código 000I20I20,529iXul08 hutfraesiramera aIo E huses Públicas Brasileira - ICP-Bruxil. 
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Data da Devolução  
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Coordenação de Documentação e  AcervoA 

Jhony Fernandes Ferreira 
Analista Administrativo 

ANCINE/SIAPE: 01956494 
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NUP: 01580.033569/2016-14 

Termo de Encerramento de Trâmite Físico 

Aos 23 dias do mês de maio de 2016, procedemos ao encerramento do trâmite 

físico do processo de NUP 01580.045362/2011-70, devido a sua conversão do suporte de meio 

físico para eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

Número Único de Protocolo (NUP), cuja estrutura está descrita a seguir: 

a) Volume (s): 1 

h) Folhas Numeradas: 118 

c) Inconsistências de numera» 

A partir desta data, todas as mo\Ilncl WLL 

darão no âmbito do SEI. 

Para constar, Eu Jhony Fernarides Ferreira, Analista Administrativo, subscrevo e 

lOfly eriflçs Ferrcir 
nali. ta aJiinistrativo 

Ia Coordenaçao lnfr trutura e Projetos Espec:uis 

Jhony Fernandes Ferreira 
Analista AdmInistrativO 

ANCINE/SIAPE: 016956494 


